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Processo Administrativo nº.: 106/2022
Dispensa de Licitação nº.: 030/2022
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ELETIVO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE PACIENTES QUE FAZEM TRATAMENTO NO HOSPITAL DO AMOR.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a locação de veículo para transporte eletivo em caráter emergencial de pacientes que fazem tratamento no hospital do amor. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, com fundamento no Parecer Jurídico concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação considerando, o inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93. A empresa RLG TRANSPORTE LTDA CNPJ 10.446.591/0001-89 apresentou menor valor para o objeto pretendido, cujo valor total de R$ 132.260,00 (centro e trinta e dois mil e duzentos e sessenta reais) para um período de 6 (seis) meses. Conforme relatado pela secretária de saúde, o veículo do Cisalp que é utilizado para transporte de pacientes oncológicos se encontra com diversas avarias, de acordo com laudo emitido pela Secretaria Municipal de Estradas e Transportes, impossibilitando o transporte, pois está em estado precário o que pode acarretar em risco para os pacientes. Assim sendo, foi emitido uma notificação para o consórcio para regularizar o veículo, entretanto o tratamento dos pacientes não pode ser interrompido ocasionando na emergência da contratação em referência. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 29 de junho de 2022.
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